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PROCESSO Nº 1-13411/2013 Vol I à IV
INTERESSADA: SEMPLAN
ASSUNTO: Contratação de empresa para pavimentação de vias públicas 
com blocos de concreto – Bairro Jardim Primavera
Com base no Parecer Jurídico nº 83896/PGM/PMJP/2015, AUTORIZO 
prorrogação de prazo ao Contrato nº 179/PGM/PMJP/2013, celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa C. R. V. CONSTRUTORA 
LTDA - ME, por um período de 90 (noventa) dias, a contar do dia 05 de 
junho de 2015.
À PGM, para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 05 de junho de 2015.
                                       

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-11512/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Produtos Hospitalares – Farmácia Básica  

Trata-se de pedido de aditivo de 25% do saldo da Ata de Registro de Preço n. 
041/CGM/14 – Medicamentos e insumos, visando atender as necessidades 
Farmácia Básica de Ji-Paraná.

Instada-se a se manifestar, a Controladoria Geral do Município junta aos 
autos o Parecer n. 407/SRP/CGM/2015, concluindo pela possibilidade 
do aditivo.
Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, AU-
TORIZO o aditivo de 25%, conforme solicitado.

À SEMAD para as providências de praxe.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2015.
                                
JESUALDO PIRES

Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-8428/2015
INTERESSADO: SEMED 
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Con-
trole Sanitário

Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo e valor ao Contrato n. 033/
PGM/2013, celebrado com a empresa Reis & Pimentel Ltda-ME, cujo 
objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços e 
controle sanitário.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município junta aos autos 
o Parecer n. 838/2015, concluindo pela possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos, AUTO-
RIZO a prorrogação de prazo ao Contrato n. 033/PGM/2013, por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 07 de junho de 2015, bem como a prorrogação 
de valor no montante de R$ 19.663,89 (dezenove mil, seiscentos e sessenta 
e três reais e oitenta e nove centavos). 

Ji-Paraná, 05 de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

DECRETO N. 4863/GAB/PM/JP/2015
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Willian Carbonera, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para ocupar 
o cargo de Técnico em Enfermagem.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 635/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Willian Carbonera no quadro efetivo de pessoal do 
Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem, 
aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/GAB/
PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 16 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4864/GAB/PM/JP/2015 
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Ana Tércia Lins de Mendonça, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Técnica em Enfermagem.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 635/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ana Tércia Lins de Mendonça no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnica em 
Enfermagem, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo 
Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 11 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4865/GAB/PM/JP/2015
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Nadson Luis Mendes de Miranda, aprovado e classificado no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2012/PMJP/RO para 
ocupar o cargo de Zelador.
 
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 635/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Nadson Luis Mendes de Miranda no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Zelador, apro-
vado e classificado no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 
01/2012/PMJP/RO, homologado pelo Decreto n. 17606/GAB/PMJP/2012.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Crislaine Coelho Rodrigues de Avelino no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Pro-
fessora Nível II, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo 
Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 25 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4861/GAB/PM/JP/2015
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Sonia Aparecida Machado Alves dos Santos, aprovada e classifi-
cada no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/
SEMAD/RO para ocupar o cargo de Técnica em Enfermagem.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 635/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sonia Aparecida Machado Alves dos Santos no 
quadro efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Técnica em Enfermagem, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal, referente ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado 
pelo Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4862/GAB/PM/JP/2015
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Vanessa Tassaro Ferreira Leite, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Técnica em Enfermagem.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 635/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Vanessa Tassaro Ferreira Leite no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Técnica em 
Enfermagem, aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo 
Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.

 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4860/GAB/PM/JP/2015            
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Crislaine Coelho Rodrigues de Avelino, aprovada e classificada no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/
RO para ocupar o cargo de Professora Nível II.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando no 635/CGRHA/SEMAD,
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 17 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4866/GAB/PM/JP/2015
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Izabel Martins Rodrigues, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO para 
ocupar o cargo de Nutricionista (SEMUSA).

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 635/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Izabel Martins Rodrigues no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Nutricionista 
(SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, refe-
rente ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto 
n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, 
cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 12 junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4867/GAB/PM/JP/2015
22 DE JUNHO DE 2015

Nomeia Iuri Soares da Rosa, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 50 e 66/SEMOSP/2015, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Iuri Soares da Rosa, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenadora de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 19 de maio de 2015.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 4811/GAB/PM/JP/2015.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4868/GAB/PM/JP/2015 
22 DE JUNHO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de no-
vembro de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 123.718,90 (cento e vinte e três mil, setecentos 
e dezoito reais e noventa centavos) para reforço das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
443 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 72.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 10 CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.
460 10.122.0001.2061.0000 Manut. dos Serv. Admin. Gerais - Conselho 
Mun. de Saúde 1.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
618 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital Muni-
cipal (Teto Financeiro) 50.718,90
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
431 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde           -72.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 10 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - C.M.S.

458 10.122.0001.2061.0000 Manut.dos Serv. Administ. Gerais - Con-
selho Mun. de Saúde -1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
604 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) -50.718,90
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4869/GAB/PM/JP/2015
22 DE JUNHO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de no-
vembro de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

02 07 14 Fundo Mun. Saúde - 4º Bloco - Assistência Farmacêutica
671 10.303.0004.2104.0000 Manutenção Serviços Progr. Asist. Farma-
cêutica 600.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 114 Progr. Assistência Farmacêutica - Básica

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezem-
bro de 2014, referente ao Programa de Assistência Farmacêutica - Básica.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração


